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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA (ACT) N° 2023/0098 

que entre t celebram, de um lado, o SENADO fCDLRAL 
c, de outro, a CÂMARA MUNICIPAL DE ALVARÃES 
-AM. 

A U~IÃO, por mtermédio do SENADO FEDERAL, CNPJ/MF n° 00.530.279/0001-15, doravante 
denominado SE ADO, com sede na Praça do~ Três Poderes, em Brasílta-DF, CEP 70165-900, neste 
ato representado pela sua Diretora-Geral, ILA A T ROM BKA, tendo o I STITUTO 
LEGISLATIVO BRA I L F. I RO (I LR) E~co la de Governo do Senado Federal e órgão executor do 
Programa lnterlegis, na quahdade de órgão executtvo, oeste ato representado pelo seu Otretor­
Executivo, LUÍS FERNANDO PIRES MACHADO, e, de outro lado, o MU ICÍPIO 
ALVARÃES - AM, por intermédio da CÂMARA MUNIC IPAL doravantc denominada 
(',\MARA, com sede na Estrada Alvarãcs/Nogueira N° 946 Bairro São Franctsco CNPJ: 
02.005.372/0001-36, ne te ato representada pelo seu Presidente Sr. VALOr El CARD E ES DE 

OUZA, mscnto no CPF: 752381102-78 e RG: 2363247-0- SSP/AM, resolvem celebrar o presente 
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉC l CA (ACT) observando, no que couber, o disposto na Lc1 
no 14.133, de 111 de abril de 2021, e alterações vigentes; na Le1 no 12.527. de 18 de novembro de 201 1; 
na Let 11° 13.709, de 14 agosto de 2018: no Regulamento Administrativo do Senado Federal, bem 
como nas demais disposições legais e regimentats pertinentes, mediante as cláusulas e condtções a 
segutr. 

C LÁUSU LA PRIMEIRA- DO OBJETO 

Este Acordo de Cooperação Técnica tem por objeto estabelecer e regular a participação da CÂMARA 
na implementação de ações de modernização pelo lLB/INTERLEGIS Programa de Integração e 
Modcrninção do Poder Legislati' o, para estímulo e promoção das funções consutucionats do Poder 
Legtslat1vo, CUJa execução depende do esforço e tnteresse comuns de seus partíctpe . 

PARÁGRAFO PRJMElRO. São finalidades deste Acordo: 

1- promover a operacJOnalização da Comunidade Virtual do Poder Legislativo. 

Jl- promover a capacitação e o tntercãmbto de conhecimentos e Tecnologia da lnfonnação 
(programas de tecnologia da infom1açào c comunicação) com o fi m de aumentm a cfictência 
das Casa. legJslat1va ; 

lmiiiUIO Le~o~lattvo Bru~JICifO ILB /\V N2- Bloco 12 C.EP 70165-900 Bnhlha or 
1 d l!lom. 55 (61) 3 '03-}599 ~ '" , '"J r 

""I I \ -1' \ORJ\0 .1pnl\ adw prl.t Dlretorla-<. l.'rn l do 'lenndo I ederul em 01/11912011, conjonm pmct Ho OOlOO.fiOM/811011-11. 
l tf~qunçil~f nprm nt/111 p~/11 DGLR tm : .J/1)1 1fiZJ, ~~gu111/u n Lt'1 11 J.l. l JJ/1011. 

\o• os rt!Qllíriros t>stnbt!ltcidos ptln .-tDI'OSI tm 16101/!01), rouformt Uo n•. 
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lU- estimular a produção, captação c disseminação de informações de interesse dos legisladores 
brasileiros, de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de 
suas funções legislativas; 

IV- estimular e promover a participação cidadã nos processos legislativos; 

V- promover a consolidação e a validação dos modelos de integração e modernização 
desenvolvidos pelo ILB/Programa Interlegis. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Toda ação ou atividade necessária à implementação do Objeto deste 
Acordo será formalizada por meio de Plano de Trabalho, observado o Objeto estabelecido nesta 
Cláu ula. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS ATRIBUIÇÕES DO SENADO QUANTO AO PROGRAMA 
INTERLEGIS 

São atribuições do SENADO: 

1- disponibilizar à CÂMARA os produtos descritos na Cláusula Quarta, de acordo com as suas 
viabilidades técnica e financeira; 

li- manter atualizados os sistemas em meio eletrônico disponibilizados pelo Programa Interlegis, 
propiciando melhoria do processo de modernização para a CÂMARA; 

Ill- viabilizar os meios técnicos, entendidos como modelos de modernização legislativa nas áreas 
de tecnologia, comunjcação, informação, educação e sustentabilidade, para que a CÂMARA 
possa apoiar seus legisladores no aumento da transparência, da representatividade e da 
legitimidade democráticas, sempre com foco prioritário no uso de softwares livres e de 
códigos abertos; 

IV- garantir os meios necessários à disponibilização ininterrupta dos programas de tecnologia da 
informação e comunicação fornecidos e hospedados pelo lLB/Programa Interlegis, bem como 
o seu uso legal durante a vigência deste instrumento, ressalvadas as indisponibilidades 
necessárias para a realização de manutenções (preventivas, corretivas e adaptativas), que serão 
comunicadas por meio de serviço de mensageria, bem como as indisponibilidades causadas 
por incidentes fortuitos fora do controle da equipe técnica responsável, sendo estes 
comunicados nos mesmos canais de comunicação, assim que detectados; 

V- acompanhar e fiscalizar os cumprimentos das metas e a aplicação das soluções previstas no 
Plano de Trabalho. 

Instituto Legtslativo Brasilelfo - I.LB - Av. N2 - Bloco 12 - CEP 70165-900 - Brasil ia DF 
Telefone: ...-55 (61) 3303-2599 - IIIL.;rl .. gt~,a:s.:nado.lc! bt - W\\\UI\I!,;!_J.;uts.k~o~.Q! 

Ml 'UTA-PADRÀO aprovada pela Diretoria-Gemi do Senado Federal em Ol/09fl021 , conforme proct\so 00100.00681812021-12. 
Adequações nprot•adas pela DGER eml./101/1013. segundo a Lei 11". /4. · · · 

Noo•os requisitos estabelecidos pela A.DVOSF em /6/02/ZOJ.J, conforme Ato n•. 01/ZUJJ, .BASF 11".8692. 
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CLÁUSllLA TERCEJRA - DAS ATRIBlJICÕES DA CÂMARA 

São atribuições da CÂMARA 

1- d1ssem1nar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organi7acional, a existência do presente 

Acordo de Cooperação Técnica c, em especial, o que estabelece a Cláusula Primeira e 

respectivos parágrafos; 

II- providenciar a capacitação de seus colaboradores, bem como a instalação e manutenção de 
programas e meios de tecnologia da informação e comunicação necessários para o acesso e 
operação dos produtos e serviços descntos na Cláusula Quarta, e o pessoal necessáno à sua 
operação; 

UI- disponibilizar, manter c responsabilizar-se, caso não opte pela hospedagem de sistemas 
oferecida pelo SENADO, por infraestrutura adequada para a instalação de programas de 
tecnologia da informação c comunicação do SENADO, nos termos da Cláusula Quarta; 

IV- promover, junto à equipe técnica do JLB/Programa lnterlegis o cadastro de autorizados, a 
inclusão, a exclusão e a atualização das infonnações de usuários dos serviços oferecidos pelo 
Programa; 

V- informar a todos os usuários cadastrados sobre as normas de utilização estabelecidas para o 
uso de programas e meios de tecnologia da informação e comunicação, disponibilizados pelo 
ILB/Programa Interlegis; 

VT- indicar servidor responsável administrativo (Anexo I, tópico 1) pela boa execução das 
cláusulas celebradas neste Acordo de Cooperação Técnica, informando a sua eventual 
substituição; 

VII- designar e comunicar formalmente ao SENADO o servidor responsável técnico pelas 
soluções descritas na Cláusula Quarta a serem implantadas pelo ILB/Programa Interlegis, 
informando sua eventual substituição, quando da solicitação de produtos, serviços ou ações 
educacionais; 

VIII- incentivar o desenvolvimento colaborativo de soluções tecnológicas para a melhoria dos seus 
processos, preferencialmente baseadas em softwares livre e de código aberto, assim como 
torná-las disponíveis no repositório de soluções do lnterlegis, quando for o caso, e promover 
seu aperfeiçoamento, objetivando a utilização por outros membros da Comunidade Virtual do 
Poder Legislativo; 

IX- prestar contas, anualmente, das metas previstas no Plano de Trabalho. 

Inslltuto LegJslahvo BrasJietro - lLD- Av. N2- Bloco 12 - CEP 70165-900 - Brasíha DF 
Telefone; +55 (61) 3303-2599 - JOl~l~·~ .. n 1~b.! - .lllh .. r''" 1~.11.: , 

I liTA-I'AORÃO aprovada pela Diretoria-Gemi do enndo Ftdcn~l em 0 1/0912021, conforme processo 00100.006818/1011-11. 
Adequações apromúru pela DGER em 24/0111013, leJ:IIIIdo tl Lei n•. /4.13J/2021. 

Novo:. requisitos I!Siflbtlecirlos pela AJJVOSF em 16/0211013, ronfonne Ato n•. OI'"" • " · "' ... ··• ••"" 
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CLÁllSULA QUARTA - DOS PRODUTOS E S~~RVICO COLOCADOS 

À DISPOSICÃO DA CÂMARA 

O SENADO desenvolverá junto à CÂMARA ações de modernização, a partir do fornecimento de 
produtos e serviços de tecnologta, no mtUJto de ser atend1do o Objeto deste Acordo. Os produtos e os 
serviços serão implantados c disponibilizados confonnc definido no Plano de Trabalho (Anexo 1). 

PARÁGRAFO PRIMEmO. Os produtos disponibilizados para a CÂMARA têm respaldo nas 
competências do lLB!Programa lnterlegis contjdas no RASF (Regulamento Administrativo do 
Senado Federal) e estão em conformidade com a legi~lação v1gente e relativa a software público, com 
o mtullo de implementar o Objeto deste Acordo de Cooperação Técnica. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Os serviços disponibilizados para a CÂMARA têm respaldo nas 
competências do ILB/Programa Intcrlegis contidas no RASF (Regulamento Administrativo do 
Senado Federal) e estão em conformidade com a legislação pertinente, com o intuito de implementar 
o Objeto de te Acordo de Cooperação Técnica. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CÂMARA 

São de inteira responsabilidade da CÂMARA 

I- a boa e regular manutenção das soluções do lLB/Programa Interlegis na forma estabelecida 
neste Termo; 

LI- as consequências legais ou técnicas advindas de instalação ou uso de programas de 
computadores não distribuídos pelo SENADO; 

TU- as informações alimentadas em seus bancos de dados, o conteúdo das páginas da Internet e 
mensagens eletrônicas originadas de seus equipamentos ou que estejam a seu serviço; 

N- os danos que vierem a ocorrer por imperícia ou imprudência do pessoal designado para 
utilização dos programas de tecnologia da informação e comunicação oferecidas pelo 
SENADO; 

V- no caso de desistência da utilização dos programas de tecnologia da mfonnação e 
comunicação pela CÂMARA, esta se obriga a informar com a devida antecedência ao 
ILB!Programa Interlegis, nos termos da Cláusula Oitava. 

lnsuruto Legtslatlvo Brnstleuo - ILB Av. N2 - Bloco 12 - CEP 70165-900- Brnsíha DF 
Telefone ... 55 (61) 3303-2599 - mt~IIW u. '"llado.lcg_\ll - \~krl~ I _ nr 

i\IINl fA-rAt>RÃO IIJlrO\atlll pela Oireloriii-C;crnl t.lo~rnado l•t t.lerul rm Ol/091202l,e<)lifonneproce-so 00100.00681812021-11. 
Adequações aprovorltiS pelfl DGER em U/01/1013, segundo a Lii n•. 14./JJ/2021. 

1\'ot•os retJIIIsitos eslftbe(ecidos peltt ADJ OSF em 16/0Z/ZOJJ, ronfurme Ato n•. O 
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CLÁUSULA SEXTA- DA EXECUÇÃO E FISCALIZACÃO 

A execução c a fiscalização deste Acordo de Cooperação Técmca serão realtzadas pelos partíctpcs, 

ou por quem estes designarem, os quais terão amplos poderes par"d prattcar quaisquer atos que se 
destinem a manter c aperfeiçoar o seu Objeto, dando ciência à autoridade imcdtatamente supenor das 
providências adotadas para seu fiel cumprimento. 

PARÁGRAFO Ú "ICO. Os celebrantes levarão ao conhectmento um do outro qualquer fato que 
considerem relevante ocorndo em suas mstalações ou naquel~ que estejam a seu scrvtço durante a 
vigêncta deste Acordo de Cooperação Técnica, para a adoção das medtdas cabívcts pelas autondades 
competentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DOS RECURSOS FI ANCEIROS 

Este Acordo de Cooperação Técmca não implica compromissos finance1ros entre os convenentes. O 
custeio das despesas merentes às atividades eventualmente acordadas pelos celebrantes correrá por 
conta das dotações orçamentárias de cada um deles, não sendo permittda, em qualquer htpótese, a 
transferêncta de valores entre os partícipes. 

CLÁUSULA OITAVA- DA VIGÊNCIA 

Este Acordo de Cooperação Técruca terá vigêncta de 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua 
assmatura, produzmdo efeitos a partir de sua pubhcação, podendo ser prorrogado por tguats períodos, 
a cntério das partes c mediante Termo Adttlvo. 

CLÁUSULA NONA- DA EXTINÇÃO 

Este instrumento de Acordo de Cooperação Técnica e seus anexos poderão 5cr denunciado~. 
rescindidos ou exhntos de comum acordo entre os partícipe ou, unilateralmente, desde que o 
denunciante comumque sua decisão. por escnto, no prazo mintmo de 90 (noventa) dias de 
antecedêncta, ou rcscmdido de tmedtato pelo SENADO ou pela CÂMARA no caso de 
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas ou condições. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A eventual extinção, denúncia ou rescisão deste Acordo ensejará o fim 
da cooperação entre os partictpes, bem como o encerramento da disponibtltzação de servtços pelo 
SENADO à CÂMARA Não caberá tndemzação ou qualquer hpo de ressarctmento por e\ cntuats 
colaborações fcttas nos tennos do item Vlll da Cláusula Terceira, no que tange à contnbUição com 

lnstuuto Le'ltSI(ItiVO Brn~tleliO lLB - Av 2 - Bloco 12 - C[P 70165-900 - Bmsllt(l DF 
1 defonc 55 (61) 3303-2599 - u_ ri lc br 

1'\l T -PADRÃO aprtl\ltht pela Oirt loria-Gcral do ~enJdo h dera I rm 0110?.1011, C' •1/orrne prcx~so OOlOO.tJ06SI811011-12 
ftlcqunçíJrf 11pro1ndas ptln DGER l:lfl :MOI '2013. \t·r:unJo a L1:1 n . U IJ.J/10! I. 

No•·os rrquillto~ t:l fflbtlct:lilos ptln ADI os r tRI 16/0Z/101), cotifonllt Alo n•. Oln A•• - . -- • • -·-

VALADAO
Realce

VALADAO
Realce
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melhorias nas soluções implementadas, tendo sempre o Lcg1slat1vo brru,1leiro como beneficiário 
dtreto. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Fica assegurado o acesso, pela CÂMARA aos backups de todas as 
informações a ela pertencentes c que estão sob a guarda do Intcrlcg1s, pelo pruo de 60 dJa., após a 
eventual extinção do Acordo de Cooperação Técmca. 

Além do:> termos c~tabelccidos no corpo deste Acordo de Cooperação Técmca, os partícJpcs se 
comprometem a tambem cumpnr ac; d1 c;po~1çõe~ geraic; conhdas nesta Cláusula. 

PARÁGRAFO PRI\1EIRO. Ao nome do In~t1tuto Lcg1slativo Brru,dctro!Programa Interlegts ou da 
CÂMARA não poderá ser vmculado qualquer outro fato ou ato d1shnto do Objeto deste Acordo 

PARÁGRAFO EGU DO. O Plano de Trabalho (Anexo I) é parte mtegrante de te Acordo de 
Cooperação Técnica 

PARÁGRAFO TERCEIRO. Os casos omisso serão solucionados med1ante entendimento entre os 
part1ctpcs c formalizados por meto de Termos Adittvo . 

PARÁGRAFO QUARTO. Entre os partícipes, quando da realização das atJvtdades prcv1stas no 
Plano de Trabalho, fica autonzado o uso recíproco de imagem, som, logomarca, matenms, bem como 
a dtvulgação, transmissão ou compartilhamento da ações educac1ona1s do lLB/Prograrna Interlcgis, 
com a dcvtda observâncta às dispostçõe~ da Lei n° 13.709/2018 - Let Geral de Proteção de Dados 
Pcs oa1s (LGPD). 

PARÁGRAFO Q lNTO. Os panícipes obrigam-se a manter sob o ma1s estrito s1g1lo os dados e 
infonnaçõcs considerados protegidos por sigj}o legal e cuja restrição de acesso esteja prevista nos 
termos da Lei n° 12 527/2011 e da Lct n° 13.709/20 18(LGPD), eventualmente compartilhados, vedada 
a sua comunicação a terceiros, seja d1reta ou indtrctarnente, sob pena de rcsponsabiltzação por 
v10lação de s1gilo legal, conforme normas aplicáve1s. 

PARÁGRAFO SEXTO. O dever de sigilo e o de confidcncialidade, descritos na presente cláusula, 
permanecerão em vtgor após a extinção das relações entre os partícipes e os seus colaboradores, 
subcontratados, consultores e/ou prestadores de serv1ços, sob pena das sanções prevtstas na Lc1 o0 

13.709/20 18(LGPD), ~uas alterações c regulamentações posteriores, sah o dcc1são judictal contrána 

lnsururo Lec~lílii\O BrnssletcO ILB - A\ , N2 Bloco 12 CEJl70165-900 Br:ISiha DF 
l c h: fone .,.55 (61) 3303-2599 - '" _ 

\ lia 111 \-PADR.~\0 apro\oalla pd1 D•rrtoria..C..:ralllo ~condo hdrral tm OII09n021, ronformc prouuu 00100.00MJ8/2011-12. 

ldtqunçucs npro•oJos ptln DGER tlfl 1-HJ/ 101J, 1rgundo a Lti n 14./JJ/101 1 
l"o•os requisitos ntnbtlrcitlol p~ln WJ ·os F'"' 16/0Z/2011, coriformt !to n . 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA PUBLICAÇÃO 

Este Acordo de Cooperação Técnica será divulgado pelo SENADO no Portal Nac10nal de 
Contratações Públicas, nos termos do art. 94 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

As questões decorrentes da execução deste Acordo de Cooperação Técnica que não puderem ser 
dirimidas administrativamente serão processadas c julgadas na Justiça Federal, no Foro da cidade de 
Brasíha, na Seção Judietána do Ot tnto Federal. 

E, por estarem de acordo, os partícipes fumam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, para um só fim, juntamente com as testemunhas. 

Brasília-DF, __ de _ _ ___ _ _ de _ _ _ 

CELEBRANTES: 

Pelo SENADO FEDERAL: Pela CÂMARA: 

------0------------- ~ ~IRA, C ARINl M~HO·~ 
JLANA TR MBKA ~ 
Diretora-Geral do Senado Federal 1 Secretaria Legislativa __j 

LUÍS FERNANDO PiRES MACHADO 
Diretor-Executivo interino do 

ILB/Programa lnterlegJs 

I --!!::~~ I 
V A L i> 1 tJ~Da~t. 6ouz.A- 1 

J 

V ALDlNEl C~ DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal de Alvarães - AM 

Instituto Legaslnllvo BrnsllciiO - ILB - Av N2 • Bloco 12 - CEP 70 165-900 - Brnsíha DF 
Telefone . .,.55 (61) 3303-2599 - !.ll ~• " " " o lo. llt - \> lltt.., , k ....,_• 

"'"' TA-PADRÃO apro•111b ptla Oirrroria-Gtral do e nado ~rdera l em OI/09n021, conformt prou.uo 00100.00681811011-12 
Adtqunçõts apro1nd1JJ ptln DGER t m U/0/l lOl.J. ugu111lo u Lei n•. 14. /JJ/1011. 

• 

I 1!1 
lo . 

1!1 

No• os requisitos esurbtftclflos ptln AD JIOSF em 16/011101J. conjum1t Ato n•. 0/IJOJJ, BASF ,.•,&691 • 
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l 
, Pelo SENA DO FEDERAL: --~-L Pela CÂMARA: -~ 

AMANDA RODRIGUES DE 
ALBUQUERQUE 

Chefe de Gabinete Administrativo do 

ILB!Programa Interlegis 

I 'º-niili ~ ~ 
ORIETE FERREIRA FOGAÇA 
Auxiliar Administrativo 

CPF: 564.589.322-00 

RG: 3616423-2 

Instituto Leg~slativo Brnslletro - ILB - Av. N2 - Bloco 12 - CEP 70165-900- Brns\ha DF 
Telefone +55(61)3303-2599- r •~.;rle " 11. bt - ·~ ••.1c: 1-... 

fi'\ l 'T A-PAORÃO aprouda pela Oirr toria-Ceral do Senado Fedcnl em O I/09n021, confonnt procoso 00100.00681&11021-12. 
Adtquaçõts aprot•adas pela DGER em U/01/lOZ3, segundo a Lei n• 14.13312011. 

Nor'O\ rtquisitos l'llnbtltcidos ptln ADVOSF tm 16/0Z/2023, ronformt Ato n' 

J 
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ANEXO I 

PLANO DE TRABALHO No - -------

Instrumento que integra o Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre o Senado Federal, por meio 
do Instituto Legislativo Brasileiro - ILB/Programa lnterlegis, e a CÀMARA MUNICJP AL DE 
AL V ARÀES - AM, contendo todo detalhamento das responsabilidades assumidas pelos participes. 

1. DADOS CADASTRAIS 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALVARÃES 
CNPJ : 02.005.372/0001-36 

UF 
Endereço 
C E I' 
Fone 

: AMAZONAS 
: Rua ESTRADA AL V ARÃES/NOGUEIRA, n. 946, Bairro SÃO FRANCISCO 

: 69540-000 

: (97) 9840020826 

PESSOA RESPONSÁVEL juridica e adminislnllivamente por este Acordo na CÂMARA, a ser 
contactada também nas fases que antecedam a Assinatura da parceria: 

Nome 

Fone 
E-mail 

: JOÃO MARCELO DA ROCHA SOUZA 

: (92) 984966798 
: meiksou 1515@gmail.com 

2. OBJETIVO 

Estabelecer e regular a participação da CÂMARA na implementação de ações de modernização pelo 
lLB/lNTERLEGlS -Programa de Integração e Modernização do Poder Legislativo, para estímulo e 
promoção das funções constitucionais do Poder Legis lativo, cuja execução depende do esforço e 
interesse comuns de seus partícipes. 

lnstaiUio Legaslollvo Brnsdcll'O · lLB · Av. N2 - Bloco 12 - CEP 70165-900- Brnsíha DF 
Telefone; +55 (61) 3303-2599 - 1111 .. !1<:.&:~ ~ddo.h.~ b 1 - 1 \oo\1. lllh.:ll ... 1 k11 bt 

Ml lll A-PADRÃO •provada pela Dirrroria-Gcn~l do e nado fordcn~l t m O II09ntn I, co1ifonne pn>Celso 00100.0068/&12021-12 
AdequnçiJes nprot•ndas ptln DGER tm U /0//l OlJ, segundo a Lti n". /.J.JJJ/1011. 

/l'o~'OS requisitos I!Sinbtltddos prln AJ>VOSF tm 16102/ZOlJ, t:orrfomrt Ato n•. O/ll01J, BASF n•.8691. 
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O Instituto Legislativo Brasileiro - ILB, Escola de Governo do Senado Federal, tem como 
competência institucional gerir e executar a Política de Capacitação do Senado Federal c o Programa 
de Integração e Modernização do Poder Legislativo Brasileiro (Interlegis). Além disso, o ILB 
promove e fomenta a cooperação técnico-científica entre os demais poderes c instituições 
democráticas, buscando a eficácia e a eficiência das administrações. 
Assim, a parceria institucional entre o SENADO e a CÂMARA poderá ampliar as ações de integração 
e modernização do Legislativo brasileiro, compatívei com a missão do ILB/lnterlegis. 

4. METAS A SEREM ATINGIDAS 

Por meio deste Plano de Trabalho, os partícipes pretendem atingir as seguintes Metas: 

a) aprovação e a sinatura do Termo de Acordo de Cooperação Técnica entre os partícipes; 
b) consolidação e validação dos modelos de integração e modernização desenvolvidos pelo 

ILB/Programa lnterlegis na CÂMARA; 
c) estimulação e promoção da participação cidadã nos processos legislativos; 
d) desenvolvimento e compartilhamento de programas e meios de tecnologia de informação e 

comunicação, do intercâmbio de conhecimentos e de informações de bases de dados entre os 
partícipes, com atualização periódica e preferencialmente por meio eletrônico; 

e) realização de eventos (presenciais, EAD ou remotos), pelo SENADO e/ou pela CÂMARA, 
objetivando a difusão dos padrões e instrumentos do ILB/Interlegis, em conjunto com a 
Comunidade Virtual do Legislativo (rede de Casas legislativas conveniadas); 

f) acompanhamento informatizado quanto aos produtos e serviços ILB/Interlegis que a 
CÂMARA possua em funcionamento, ou para o qual já tenha solicitado desativação (registro 
histórico); 

g) busca da satisfação da CÂMARA quanto ao uso intensivo dos produtos e serviços 
1LB/Interlegis que tenha solicitado. 

S. PRODUTOS OU SERVIÇOS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

Mediante este Plano de Trabalho, poderão ser disponibilizados, conforme demanda oficial da 

CÂMARA, os seguintes produtos e serviços, inclusa a respectiva HOSPEDAGEM no Datacenter 
do Senado Federal: 

lnstuuto Legtslattvo Brnsliel!o - lLB - Av. N2 - Bloco 12 - CEP 70 165-900 - Brasília DF 
Telefone: +55 (61) 3303-2599 - !fll~ .. ~~~\..: ''-'lldJo.kl,! b1 - v" .l!_l!~aao.:.,_1,.lo.:"'.Jl!: 

Ml LITA-PAIJnÃO aprovada pelu l)ircroria-Gernl do Scondo Fctlcrnl em 01/0912021, conforme proce1so 00100.00681812021-11. 
Adequnçtil!.v npromtln5 pelo DGER 1!111 1410111013 • . 1egwulu a Lei n•. /4.13J/10:!1. 

No~os rertulsllo5 estnbelccírlos pelo ADJIOSF em 16101/1013. confunue Ato n•. 0112023, BASF 11•.8691. 
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SAPL (Sistema de Apoio ao Processo Legislativo): implifica a atividade legislativa da Casa, 
facilitando o controle de tramitação de proposições, organização de se sõe plenárias e 
controle de votação pelo painel eletrônico. Aumenta a transparência, pois permite que os 
cidadãos conheçam a produção legislativa dos parlamentares; 

c) E-Democracia: permite a comunicação direta entre a sociedade e os parlamentares nas 
audiências públicas interativa , c propicia também que os cidadãos possam contribuir na 
elaboração das leis; 

d) E-Mail Legislativo: proporciona segurança c credibilidade no uso do c-mail corporativo 
utilizado pelos servidores e parlamentares, a ser oferecido pelo Programa Interlegis; 

e) Domínio .LEG: identiftca o Legislativo na internet, pois agrupa todos os órgãos do Poder 
Legislativo na Rede Mundial de Computadores; 

f) Novos produtos tecnológicos legislativos que venham a ser desenvolvidos pela equipe de 
infotmática do Interlegis ou em colaboração com as comunidades de prática ou outras que 
venham a substituí-las; 

g) Serviço de hospedagem, no Datacenter do Senado Federal, dos produtos acima citados; 

h) Ações educacionais (Oficinas legislativas, cursos, treinamentos, seminários, simpósios, 
congressos, encontros, palestras, ciclos de palestras, rodas de conversa etc), podendo ser nas 
modalidades presencial, EAD ou remota. 

6. FASES E CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

Este Plano de Trabalho compreende as fases de Formalização, Planejamento e Execução, descritas 
a seguu. 

# 

1 

- ·-·~~..,-- ~ -----'~-~. I RESPONSÁVEL I -
FASE PERIODICIDADE 

FORMALIZAÇÃO: celebrar o ACT 

instituto Legislativo Brasileiro - ILB - Av. N2 - Bloco 12 - CEP 70165-900 - Brasília DF 
Telefone: +55 (61) 3303-2599 - ant~.;rlega,,u,~..:nado.h:lo!.bl - w •w.mt~.;ll"u~.h.:lo!.br 

Ml liTA-PAORÃO aprovada pela Diretoria-Geral do e nado Federal em 01/09n 021, conforme proc~so 00200.00681811021-12 
Adeqmrções trprovmlas peltr DGER em 2410112023, segum1o a Lei , •, 1d r H n ll'l 

Novos rl!lflllsitos estabelecltlos pela AD VOSF em I 610212023, cotifomre Ato n•. c . . --- - · - -- - .. .. _. - · 
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1.1 Formalização do convênio por meio de 
Otieto à Diretoria do ILB/Programa 
Interlegis. 

1.2 Anuência quanto aos termos da Minuta e 
do Plano de Trabalho do ACT. 

1.3 Assinatura da Minuta e do Plano de 
Trabalho do ACT. 

CÂMARA 

CÂMARA 

SENADO e 
CÂMARA 

Sob demanda da CÂMARA 

No momento da formalização. 

Após trâmites contratuais e 
legais no Senado federal. 

~:-· PLANEJAMENTO: fonna\izar os pedidos de produtos, serviços e ações educacionais. 

2.1 Formalização do pedido de produtos e 
serviços lnterlegis e designação de 
responsável técnico, por meio de Oficio à 
Diretoria do ILB/lnterlegi , indicando que 
haverá HOSPEDAGEM no Datacenter 
do Senado Federal. 

2.2 Formalização do pedido de participação 
em ações educacionais (Anexo I, tópico 5, 
item h), por meio de Ofício à Diretoria do 
ILBflnterlegis. 

2.3 Autorização de participação em açõe 
educacionais (Anexo I, tópico 5, item h). 

CÂMARA 

CÂMARA 

SENADO 

Sob demanda da CÂMARA, 
desde que possua ACf ou 

convênio vigentes. 

Sob demanda da CÂMARA 
para atendimento específico ou 
conforme o calendário de ações 
educacionais do ILBflnterlegis. 

-Em caso de ações educacionai 
presenciais, a Diretoria do 
ILB/lnterlegis autorizará, 
prioritariamente, Casas com 
ACT ou convênio vigentes. 

-Em caso de ações educacionais 
EAD ou remotas, a Diretoria do 
ILB/lnterlegis poderá autorizar 
a participação mesmo antes da 
assinatura do ACT, com a 
finalidade didática de a 
CÂMARA avaliar o 
beneficio/viabilidade de uso do 
produto, serv1ço ou 
conhecimento ali explanado. 

3 EXECUÇÃO: em ambiente de produção, disponibilizar os produtos e serviços 
solicitados . 

lnsuruto LegJslatJvo BraslleiCo - lLB - Av. N2 - Bloco 12 - CEP 70165-900 - Brasilia DF 
_ Telefone; .,.55 (61) 3303-2599 - Jnt"l':&l~ u s~,;nauQ.J~• - \\\\l.lll~n ... l!>.h:c.br 

Ml L TA-PAORAO aprovada pela Oirrloria-Geralllo enado Frlleral em OII09n021, confonneprocesso 00200.00681812021-12 
AtfequaçiJes npromdlll JUia DGER em 24/0111023, ugmulo a Lcd u•. 

No••os requisitos estabelecidos pela AD VOSF em 1610211023. confonnc Ato n•. 0112013. BASF 11•.8691. 
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3.1 

3.2 

3.3 

3.4 

3.5 

3.6 

3.7 

3.8 

3.9 

SENADO FEDERAL 
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Repasse da demanda à equipe de SENADO 
informática do ILB/Interlegis. 

Preparação do ambiente tecnológico c SENADO 
lli5ilgo s!e re~ursos no Dataccntcr do 
Senado Federal. 

Disponibilização~ do template do produto SENADO 
open source à CAMARA. 

Atualização das próprias infonnações nos CÂMARA 
bancos de dados dos produtos implantados. 

Realização de manutenções (preventivas, SENADO 
corretivas e adaptativas) e melhorias nos 
produtos implantados. 

Garantia dos mClOS necessários à SENADO 
disponibilização ininterrupta dos produtos 
implantados, ressalvadas as 
indisponibilidades necessárias para a 
realização de manutenções (preventivas, 
corretivas e adaptativas). 

Acompanhamento do cumprimento das SENADO 
Metas e da correta aplicação das soluções. 

Prestação de contas quanto ao CÂMARA 
cumprimento das Metas e da correta 
aplicação das soluções. 

Colaboração, de acordo com as CÂMARA 
possibilidades, no desenvolvimento de 
soluções para o Legislativo Brasileiro, em 
ambiente próprio compartilhado sob gestão 
do ILB!Interlegis. 

Ao receber o Oficio de 
solicitação. 

Após o repasse da demanda à 
equipe de informática. 

Logo após a preparação do 
ambiente tecnológico. 

Quando a CÂMARA já estiver 
de posse das permissões de 

acesso. 

Periodicamente, conforme , . 
neccssano. 

Diariamente. 

Periodicamente, conforme 
necessário: por meio de 

consultas aos ambientes virtuais 
da CÂMARA (bancos de 

dados); e por meio de 
demonstrativos obtidos dos 
mecanismos de informações 

gerenciais do lLB. 

Anualmente. 

Quando houver interesse e 
disponibilidade técnica por 

parte da CÂMARA. 

11 
.. . 
r 

I.nsnruro Legislativo Brasllelfo - lLB -Av. N2 - Bloco 12 - CEP 70165-900 - Brasília DF 
Telefone. +55 (61) 3303-2599 - ~1Ho.ll~'·$'i• .. nauo.lt..g.ll1 - ~ lllh.:n ... ~L.' k".b1 

l 'TA-PAORÃO aprouda pela Diretoria-Geral do enado Federal em 01/09n021, confor;;;;;;;;elso 00200.00681812021-12 . 
Atfequnções nprovndns peln DGER em U /0111013, segundo n Lei, •. Jd 1 H n n> 1 

[!] Novos requisitos estnbe/eddos peln AD VOSF em 16/0211013. COfljOmlll Ato n•. o., .. V_J, u r h.H ... uun 
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3.10 Realização de ações educacionais (Anexo 
I, tópico 5, item h) para treinamento quanto 
aos produtos disponibilizados. 

SENADO e 
CÂMARA 

. PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIRO 

Sob demanda da CÂMARA 
para atendimento específico ou 
conforme o calendário de açõe 
educacionais do ILBnnterlegis. 

O presente Tenno não implica transferência de recursos financeiros, determinando-se que o ônus 
decorrente de ações específicas, desenvolvidas em razão do instrumento, é de responsabilidade dos 
respectivos partícipes. 

8. RESPONSABILIDADES DA CÂMARA 

Além das atribuições previstas na Cláusula Terceira do Acordo de Cooperação Técnica, a CÂMARA 
que sediar as Ações previstas neste Tcnno será responsável pelo(a): 

a) cumprimento pleno do Acordo de Cooperação Técnica c deste Plano de Trabalho; 
b) garantia do u o restrito da marca do partícipe, do nome do partícipe ou de elementos 

iconográficos da identidade visual institucional ou oficial do partícipe, exclusivamente na 
divulgação, no material didático e na certificação de iniciativas educacionais desenvolvidas 
em parceria ou que obtiveram, por parte dos titulares dos órgãos promotores, expressa 
manifestação fonnal de apoio ad hoc; 

c) e paço compatível para a realização das ações presenciais na sede da Casa, quando requendo; 
d) logística de recepção e traslados dos técnicos e autoridades, quando se tratar de ações 

presenc1a1s; 
e) colaboração, de acordo com as possibi lidades, no desenvolvimento de soluções para o 

Legislativo brasileiro, em ambiente próprio compartilhado sob gestão do ILB/Interlegis; 
f) indicação dos técnicos para o aprendizado no uso das tecnologias fornecidas pelo 

ILB/Interlegis, que efetivamente serão os operadores dentro da Casa; 
g) atualização e d1sponibtlização para livre consulta das próprias infonnaçõe nos bancos de 

dados dos produtos a serem implantados, exceto as administrativas que requeiram sigtlo por 
força de lei. 

9. VALIDADE DO PLANO DE TRABALHO 

Este Plano de Trabalho terá validade durante toda a v1gência do Acordo de Cooperação Técnica, de 
comum acordo entre os partícipe . 

11
1!1 .. . 

1!1 

lnswuro LegtSJnuvo BmsJlel!o- JLB - Av N2- Bloco 12- CEP 70165-900 Bmsíhn DF 
Telefone: 'T'55 (61) 3303-2599 - 111 • 1 ., .uH ,,._ 

fl'll. TA-PADRÃO aprouda pela Oirtloria-Gtral do e nado Ftderal em 01109/2021, ronfunn~ procruo 00100.006818/1011-12 
Ad~qunçiJes npr01·ndtu prlt1 DGER l!m U/011101], ~egundo 11 Lti ,,., 14.J.? m o, I 

l\o•·or rl!qui5ftos I!Stabtl~citlor p~ln ADVOSF tm / 6/011101], ronfonnt Ato n•. 01/16 __ , - · ·- · .. ·- -· -· 
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OV ADO, após análise técnica c jurídica. 

Brasília-O F, __ de------- de __ _ 

-"I 
I 

\ -T Cam•ra!A Alv 

\) ~ ~ tq tJ't.Ji';c~~~~~~J ~ ~ ~Ú ~~ 

\ 

15~aa' tol"te 
lLANA TROMBKA V ALO I CARDENES DE SOUZA 
Diretora-Geral do Senado Federal Presidente da Câmara Municipal de Alvarães 

\ __ -~.---AM ___ _ 

Instituto Legislativo Bmsileiro - JLD - Av. N2 - Bloco 12 - CEP 70165-900 - Bmsília DF 
Telefone: +55 (61) 3303-2599 - tntc:rkga~tu:~"nado.k~,;~.ba - \HV\\<.llll"'r!ep!>.l(;!.; br 

M I liT A-PADRÃO aprovada pela Dirrtoria-Geral do enndo Frdernl em O 1/0912021, confonne proce\so 00200.0068181]02 J-12 
Atfequações apromdas pela DGER tm 24/0112023, segundo a Lei n•. 14. /3312011. 

No•·os requisito~ estabelecidos peln ADVOSF tm 16102/2023, conforme Ato , •, 0112023. BASF , •.8692. 
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